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1º Termo Aditivo ao Termo de 
Cooperação Técnica, celebrado entre o 
Município de São José dos Pinhais e a 
Defensoria Pública do Estado do 
Paraná. 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ n.º 76.105.543/0001-35, com sede na Rua 

Passos de Oliveira, n.º 1101, nesta cidade, doravante denominado Município, 

neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a Senhora, MARGARIDA 

MARIA SINGER, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade Civil 

sob nº 3.498.551-0/PR e CPF nº 567.645.539-04, e de outro lado a 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, instituída através da Lei Complementar nº 55, de 04 de fevereiro 

de 1991, inscrita no CNPJ nº 13.950.733/0001-39, com sede na Rua Mateus 

Leme, nº 198, Centro Cívico, Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, Dr. MATHEUS CAVALCANTI 

MUNHOZ, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.879.613-2, inscrito no 

CPF sob o nº 360.178.388-65, sujeitando-se às normas contidas nos termos da 

Lei Municipal n.º 40/98, e no que couber a Lei Federal n.º 14.133/2021, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogado o prazo de vigência deste instrumento, do dia 24 de abril de 

2025 até o dia 23 de junho de 2026, conforme permissivo disposto na cláusula 

quinta do Termo de Cooperação Técnica original. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de 

Cooperação Técnica firmado em 22 de abril de 2024. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Este Termo será publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Paraná e 

no Diário Oficial Eletrônico do Município tornando-se perfeito e em vigência na 

data de 24 de abril de 2025. 

 

E assim, por estarem inteiramente de acordo com as condições estipuladas, 

firmam o presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam seus devidos efeitos legais. 

 

São José dos Pinhais, data da assinatura digital. 
 
 
 
 

 
 

MARGARIDA MARIA SINGER 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de São José dos 
Pinhais 

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Paraná 

Defensoria Pública do Paraná 

 
 

 
Testemunhas: 

 

 

 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

CPF: CPF: 
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MATHEUS 
CAVALCANTI 
MUNHOZ:3601
7838865

Assinado de forma 
digital por MATHEUS 
CAVALCANTI 
MUNHOZ:36017838865 
Dados: 2025.01.31 
15:59:09 -03'00'

MARGARIDA MARIA 
SINGER:567645539
04

Assinado de forma digital 
por MARGARIDA MARIA 
SINGER:56764553904 
Dados: 2025.02.10 13:44:23 
-03'00'

BRUNO CAMPOS 
FARIA:33964698
873

Assinado de forma digital 
por BRUNO CAMPOS 
FARIA:33964698873 
Dados: 2025.02.21 
13:01:36 -03'00'

SELI 
RODRIGUES:
01952606942

Assinado de forma 
digital por SELI 
RODRIGUES:019526
06942 
Dados: 2025.02.24 
15:59:14 -03'00'



Quinta-feira 

27 de fevereiro de 2025 

Ano 04 | Número 753 
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Eu (NOME DO/A PESQUISADOR/A), responsável pelo projeto de pesquisa intitulado 
(TÍTULO DA PESQUISA), declaro cumprir com todas as implicações abaixo: 
Declaro: 
I- Que os dados e informações acessados serão utilizados exclusivamente para os fins 
da pesquisa autorizada; 
II – Que nenhuma informação sigilosa ou que identifique indivíduos será divulgada sem 
prévia autorização; e 
III – Que o/a pesquisador/a respeitará todas as normas éticas e legais aplicáveis, 
inclusive a Lei Geral de Proteção de Dados. 
   

Cidade, ____ de ______________ de 20___. 
 

Assinatura do/a Pesquisador/a 
 
 

Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 1° TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/2024 

 
SEI n° 24.0.000000344-8 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR) e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS PINHAIS. 
Objeto: Prorrogação do Termo de Cooperação Técnica de Cessão de Espaço. O 
imóvel está situado na Praça Oito de Janeiro, nº 192, Centro, para estabelecimento da 
sede da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em São José dos 
Pinhais. 
Vigência O prazo de vigência do presente Termo é 24 de abril de 2025 a 23 de junho 
de 2026. 
Dotação Orçamentária: Sem repasses financeiros. 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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